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Seção Judiciária de Pernambuco

PORTARIA N° 03t/2010-DF

.

A Dra. ARA CÁRITA MUNIZ DA SILVA, Juíza Federal
Diretora do Foro, em exercício, no uso das atribuições
estabelecidas pelo Provimento nO 45 do Conselho de
Justiça Federal, mantido em vigor pelo Egrégio TRF da 5a
Região,

RESOLVE:

D E S I G N A R o MM. BRUNO CÉSAR BANDEIRA

APOLINÁRIO, Substituto da 19a Vara para atuar nas
audiências públicas de distribuição e plantão, com o fim
específico de despachar petições de Habeas Corpus,
Mandados de Segurança e outras medidas de natureza
urgente, que impliquem perecimento de direito no período
de 01 a 15 de fevereiro de 2010.

. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Recife, 21 de janeiro de 2010
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JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO, em exercício


